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1ª Parte - DELIBERATIVA 
 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 55/2017 
Ementa: Submete, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", 
da Constituição Federal, combinado com o art. 12 da Lei nº 12.529, de 
2011, o nome do Senhor ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, para 
exercer o cargo de Superintendente-Geral do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica – CADE do Ministério da Justiça, com mandato 
de 2 anos. 

Autoria: Presidência da República 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador Flexa 
Ribeiro Não apresentado 

Trata-se de Mensagem da Presidência da República para submeter o nome do Sr. 
ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO para exercer o cargo de Superintendente-
Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, com mandato de 2 anos. 
 
1. De acordo com o art. 383, II, "b", do Regimento Interno do Senado Federal, após 
a leitura do relatório, será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros 
da Comissão. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/130760
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo

2 

MSF 56/2017 
Ementa: Submete, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", 
da Constituição Federal, combinado com o art. 12 da Lei nº 12.529, de 
30 de novembro de 2011, o nome da Senhora POLYANNA FERREIRA 
SILVA VILANOVA para exercer o cargo de Conselheira do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, para completar o mandato do Senhor Alexandre 
Cordeiro Macedo, com término em 8 de julho de 2019. 

Autoria: Presidência da República 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senadora Simone 
Tebet Pronto para deliberação 

Trata-se de Mensagem da Presidência da República para submeter o nome da 
Sra. POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA para exercer o cargo de 
Conselheira do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, para completar o mandato do Senhor 
Alexandre Cordeiro Macedo, com término em 8 de julho de 2019. 
A relatora discorre sobre o currículo da indicada e conclui que os membros da 
Comissão dispõem de todas as informações e de todos os elementos para 
deliberar sobre a indicação. 
 
1. De acordo com o art. 383, II, "b", do Regimento Interno do Senado Federal, após 
a leitura do relatório, será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros 
da Comissão. 

 
2ª Parte - AUDIÊNCIA PÚBLICA INTERATIVA 
 

Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 
Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia.

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/130761

